
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ

ConCurso PúbliCo

003. segunda prova escrita
(segunda etapa – sentença cível)

juiz de direito substituto

� Você recebeu este caderno contendo um tema de sentença Cível a ser 
desenvolvido.

� Confira seu nome e número de inscrição impressos na capa deste caderno.

� Assine apenas no local indicado na capa; qualquer identificação feita pelo 
candidato no corpo deste caderno acarretará a atribuição de nota zero à 
prova.

� Quando for permitido abrir o caderno, verifique se está completo ou se 
apresenta imperfeições. Caso haja algum problema, informe ao fiscal da sala.

� redija o texto definitivo com caneta de tinta azul, preferencialmente, ou 
preta, no espaço reservado para tal. os rascunhos não serão considerados 
na correção. A ilegibilidade da letra acarretará prejuízo à nota do candidato.

� A duração da prova é de 4 horas, já incluído o tempo para a transcrição do 
texto definitivo.

� só será permitida a saída definitiva da sala e do prédio após transcorrida  
1 hora do início da prova.

� Ao sair, você entregará ao fiscal este caderno.

� Até que você saia do prédio, todas as proibições e orientações continuam 

válidas.

aguarde a ordem do fiscal para abrir este caderno.

31.08.2014
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NÃO ESCREVA NESTA PÁGINA

Para uso da VunesP

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ

ConCurso PúbliCo

003.segunda prova escrita
(segunda etapa – sentença cível)

juiz de direito substituto



4TJPA1303/003-SegPrEscrita-2.ªEtapa-SentençaCível

NÃO ASSINE ESTA FOLHA

RASCUNHO
Em hipótese alguma será considerado o texto escrito neste espaço.

SENTENÇA CíVEl

O candidato deve elaborar Sentença Cível, enfrentando todas as matérias indicadas no texto a seguir, com o respectivo funda-
mento legal. Como a prova não deve ser indentificada pelo candidato, a sentença deve ser assinada pelo Dr. Hiperião Gaia, Juiz 
de Direito.

TEXTO

Foi interposta Ação sob o Rito Ordinário por Companhia Hidráulica Ltda., Maria da Silva e José da Silva em face de 
Elisa Almeida e Tício Almeida. Alega-se na petição inicial que a autora Maria e a requerida Elisa são sócias da empresa  
Companhia Hidráulica Ltda., cada uma delas, com 50% de participação em quotas de capital social, perfazendo o total de  
R$ 100.000,00 (cem mil reais) em quotas sociais, e que desde a fundação da empresa, em 26.05.97, a administração da sociedade 
foi delegada aos procuradores e cônjuges das sócias, o autor José e o requerido Tício. Foi afirmado que, em decorrência da crise 
financeira que assola o empresariado em todo o mundo, a empresa sofre um momento financeiro instável, o que levou os reque-
rentes, após análise contábil, a concluir pela necessidade de aporte financeiro de R$ 400.000,00 (quatrocentos mil reais) por parte 
das sócias. Por essa razão, convocaram os requeridos, no prazo legal, para assembleia que se realizaria em 01.03.2013, cuja or-
dem do dia era a deliberação da integralização de R$ 200.000,00 (duzentos mil reais) por parte de cada uma das sócias quotistas. 
Embora tivessem recebido a convocação, os requeridos deixaram de comparecer à reunião, mas enviaram uma contra-notifica-
ção, em que afirmaram que seria necessário aporte de R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais). Os autores deliberaram, na referida  
assembleia, pela efetiva necessidade de aporte de R$ 200.000,00 (duzentos mil reais), e fazendo uso do direito de preferência, 
a requerente aportou em favor da empresa o valor deliberado. Decorrido o prazo de 30 dias, enviou nova notificação aos reque-
ridos para reunião que seria realizada em 01.04.2013, para apresentação de minuta de alteração do contrato social de forma a 
aumentar e adequar a nova divisão das quotas sociais, além da alteração da administração e gerência da sociedade em favor da 
requerente, sendo que novamente os requeridos deixaram de comparecer, o que demonstrou falta de interesse destes na referida 
alteração do contrato social, impossibilitando, dessa forma, o registro da alteração perante a Junta Comercial, que só poderá 
ser feito por meio da ação. Pedem, portanto, que o juízo autorize o aumento de capital e as respectivas alterações contratuais. 
Juntaram documentos (fls. 27/70). A citação foi adequada. Os requeridos apresentaram contestação (fls. 110-130), com docu-
mentos (fls. 131-166). Pleitearam a improcedência do pedido alegando que a assembleia realizada é nula. Afirmaram, ainda, 
que os réus são responsáveis pela crise financeira e que o aporte de R$ 200.000,00 (duzentos mil reais) seria uma manobra 
para que a autora detenha a maioria absoluta, inclusive com poderes de excluir sócio remisso. Colocam em dúvida a lisura e a 
eficiência da administração do requerente José da Silva. Os autores ofertaram réplica, na qual aduzem que a administração da 
sociedade era conjunta e que na assembleia se observaram os preceitos contidos nos artigos 1.072 e seguintes do Código Civil. 
Instadas a especificar provas, as partes nada requereram e pleitearam o julgamento antecipado.
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RASCUNHO

NÃO ASSINE ESTA FOLHA

SENTENçA CívEL

Em hipótese alguma será considerado o texto escrito neste espaço.
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RASCUNHO

NÃO ASSINE ESTA FOLHA

SENTENçA CívEL

Em hipótese alguma será considerado o texto escrito neste espaço.
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RASCUNHO

NÃO ASSINE ESTA FOLHA

SENTENçA CívEL

Em hipótese alguma será considerado o texto escrito neste espaço.
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RASCUNHO

NÃO ASSINE ESTA FOLHA

SENTENçA CívEL

Em hipótese alguma será considerado o texto escrito neste espaço.
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RASCUNHO

NÃO ASSINE ESTA FOLHA

SENTENçA CívEL

Em hipótese alguma será considerado o texto escrito neste espaço.
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NÃO ASSINE ESTA FOLHA

SENTENçA cívEL

Texto definitivo
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NÃO ASSINE ESTA FOLHA

SENTENçA cívEL

Texto definitivo
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NÃO ASSINE ESTA FOLHA

SENTENçA cívEL

Texto definitivo
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NÃO ASSINE ESTA FOLHA

SENTENçA cívEL

Texto definitivo
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NÃO ASSINE ESTA FOLHA

SENTENçA cívEL

Texto definitivo



15 TJPA1303/003-SegPrEscrita-2.ªEtapa-SentençaCível

NÃO ASSINE ESTA FOLHA

SENTENçA cívEL

Texto definitivo




